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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC. 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES Nº 10/2019 

 

Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e o que 

lhes faculta a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, apresentam a 

seguinte: 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO JUVENTUDE ESPORTE 

CLUBE 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC, presta sua homenagem ao 

JUVENTUDE ESPORTE CLUBE pelos 38 anos de atividades em prol da atividade esportiva  

neste município e inauguração de sua sede oficial. 

 

 O JUVENTUDE ESPORTE CLUBE tem se consolidado na área esportiva, 

construindo história e muito contribuindo para o engrandecimento e desenvolvimento do 

Município de Luiz Alves, atendendo a demanda de jovens esportistas que praticam a 

modalidade de futebol de campo. 

 

 Atualmente, o clube está desenvolvendo um trabalho social na área sócio esportiva 

com aproximadamente 100 jovens entre crianças e adolescentes, na faixa etária de 06 a 17 

anos de idade, neste Município. 

 

 Sua fundação ocorreu em 11 de maio de 1981, com parceria da Sociedade SERAL, 

sendo que no dia 21 de setembro do corrente ano, realizou-se a inauguração da sede e centro 

esportivo denominado “ Família Köehler” , sito à Avenida Vereador José Augusto Köehler, 

bairro Vila do Salto. 
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Destaca-se, entre vários títulos, a conquista de seis títulos municipais de futebol de 

campo.  

 

Todos os Vereadores e Servidores desta Casa Legislativa congratulam-se com a longa 

história de lutas e vitórias e desejam sucesso em todos os projetos vindouros.  

 

Diante desta singela homenagem, nos termos regimentais, faça constar nos anais desta 

Casa, votos de aplausos e congratulações ao JUVENTUDE ESPORTE CLUBE pelos 

relevantes serviços prestados em prol do esporte neste Município. 

 

Transmita-se o teor desta MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES ao 

Presidente do Clube, aos demais participantes da diretoria, associados e seus familiares que 

fizeram e ainda fazem parte dessa história. 

 

Câmara Municipal de Luiz Alves, SC, em 20 de setembro de 2019. 

 

LAERTE SCHVEITZER                                                        ALEXANDRE WILBERT 

      PRESIDENTE                                                                           VEREADOR 

  

EUNILTON FONTANIVE                                                   BERTOLINO BACHMANN 

   VICE-PRESIDENTE                                        VEREADOR 

 

SAULO BRÁS WILL                                                          ACIR JOSÉ DE FREITAS 

PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                                                VEREADOR 

                                                                                                           

ARLINDO GORGES                                                             FELIPE BRÁS LUCIANI 

SEGUNDO-SECRETÁRIO                                                                VEREADOR                                            

 

DJONEI CÉSARO SCOLA 

VEREADOR 


